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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N^ 01/2019

jCÜiviENTÜ: VVU

ROTOCOLO GERAL: Ç

NÚMERO PRÓPRIO:

O ATA PROTOCOLO; aO\ In:

IcEDE O TÍTULO DE "MULHER CACHOEIRENSE"
1  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.12 - Fica concedido, nos termos da Resolução n2006/1993 o Titulo "Mulher

Cachoeirense" a RENATA BEDIM SALLES SANCÇÃO, destinada a homenagear

mulheres com destaque na sociedade cachoeirense.

Art. 2s - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de março de 2019
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Renata Bedim Salles Sancção, casada há 25 anos com Valter Luiz Sancção,

mãe de 3 filhos, Eduardo, 24 anos, Larissa, 17 anos e Davi 4 anos, empresária no
setor rochas ornamentais há 27 anos, católica, devota de Nossa Senhora,mãe de
Jesus, participo da Paróquia São Sebastião, na Praça da Bandeira, delegada do
Sicoob Credirochas, diretora do Sindirochas e Cetemag, secretaria da ADICI,
associação do Distrito de Cachoeiro de Itapemirim, em São Joaquim, fiscal da EMEB
Sandra Piassi Vargas.

Este documento foi Impresso com fonte "spranq eco sans", que economiza até 26% de tinta na impressão.

"A nossa proteção está no Nome do Senhor que fezo céu e a terra"
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